
PORTARIA Nº 175/2023 

 

 

 

DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA 

GESTÃO, OPERAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA O PROGRAMA DE 

REGULARIZAÇÃO DE POÇOS – POÇO LEGAL – 

NO MUNICÍPIO DE TABAÍ-RS.  

 

 

 

O Vice-Prefeito Municipal de TABAÍ-RS, Sr. ENIO BRAGA FERREIRA, em 

exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando a Instrução Normativa SEMA N° 05, 

de 04 maio de 2023. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores VALNEI MACHADO DE QUADROS (AGENTE 

ADMINISTRATIVO), titular e DÉBORA MORAES BRANDÃO (Supervisora de Trânsito), 

suplente, para atuarem como responsáveis pela gestão, operação e procedimentos para 

regularização dos poços do município.  

Art. 2º Os servidores designados deverão observar os prazos e condições da Instrução 

Normativa SEMA N° 05/2023, em especial o Art 4º.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABAÍ, 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

____________________________ 

ENIO BRAGA FERREIRA                                                  
Vice-Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado. 

 

 

 _________________________________ 

    HAIANA CASTILHOS DA SILVA 

  Secretaria de Administração e Fazenda 

 


